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RESOLUÇÃO GPGJ nº 2.001 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2015, exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, prevê que ao final de cada quadrimestre será emitido Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 223, de 24 de setembro de 2002, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2015, na forma dos Demonstrativos em anexo, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2015.

Marfan Martins Vieira
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO À RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.001, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2014 A AGOSTO DE 2015

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 907.703.629,03 10.402.840,80
Pessoal Ativo 907.703.629,03 10.402.840,80
Pessoal Inativo e Pensionistas - -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 43.418.299,59 5.547.332,17

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 43.418.299,59 5.547.332,17
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 864.285.329,44 4.855.508,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 50.274.965.147,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 869.140.838,07 1,73
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.005.499.302,94 2,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95xVI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 955.224.337,79 1,90
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90xVI) (inciso II do §1º, art. 59 da LRF) 904.949.372,65 1,80

FONTES: Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios - SIAFEM/RJ/2015, Sistema de Informações Gerenciais - SIG/2015 e Receita Corrente Líquida informada pela SEFAZ.

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência,
as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 2: O percentual de 1,73% compreende a antecipação da Contribuição Patronal referente a todo o exercício de 2015, conforme solicitação do Poder Executivo.
Portanto, desconsiderada a antecipação, a Despesa Líquida com Pessoal, no 2º quadrimestre de 2015, seria de R$ 830.390.838,07, que corresponde ao índice de 1,65%.

Anmiel Siqueira de Carvalho Lúcia Helena Castilho
Diretor de Orçamento e Finanças Diretora de Controle
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DE 23.09.2015

Aprova o Quadro de Movimentação dos Membros do Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro para o mês de OUTUBRO de 2015:

___________________________________
COORDENADORIA DE MOVIMENTAÇÃO DOS

PROCURADORES DE JUSTIÇA
Sede: Praça Antenor Fagundes, s/nº - sala 401 - 4º andar - Centro

Tels.: 2215-3757 Fax: 2215-6275
E-mail: movimentacao.procuradores@mprj.mp.br

_____________________________________
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA CÍVEL

1ª Procuradoria
Titular - SÉRGIO BASTOS VIANA DE SOUZA

2ª Procuradoria
Titular - MÁRCIA ALVARES PIRES RODRIGUES (CGMP) (Férias de 14.09 a

08.10.2015)
Desig. - FÁTIMA PACCA DE ARAUJO WINKLER

3ª Procuradoria
Titular - HELOISA MARIA ALCOFRA MIGUEL

4ª Procuradoria
Titular - ERTULEI LAUREANO MATOS (PGJ)
Desig. - MARIA IGNEZ CARVALHO PIMENTEL

2ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - ANDERSON ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
2ª Procuradoria
Titular - MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DE SOUZA SANTOS

3ª Procuradoria

Titular - ROSANE ORICHIO DE SIQUEIRA MELLO (Férias de 30.09 a
14.10.2015)

Desig - MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DE SOUZA SANTOS (de 1º a
14.10.2015)

4ª Procuradoria
Titular - ANTONIO CARLOS DA GRAÇA DE MESQUITA

3ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA DA SILVA (Férias de 1º a

10.10.2015)
Desig - LILIAN MOREIRA PINHO (de 1º a 10.10.2015)
2ª Procuradoria
Titular - LILIAN MOREIRA PINHO
3ª Procuradoria
Titular - ELIO GITELMAN FISCHBERG (Afastado)
Desig - REGINA LÚCIA XAVIER
4ª Procuradoria
Titular - MARGARET MOTTA RAMOS

4ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - JOÃO MARTINS FREITAS
2ª Procuradoria
Titular - JOSÉ ALUÍZIO DE ARRUDA
3ª Procuradoria
Titular - JOSÉ ANTONIO LEAL PEREIRA
4ª Procuradoria
Titular - ELISA MARIA TORELLY SANTOS ROCHA

5ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - KÁTIA COSTA MARQUES DE FARIA

2ª Procuradoria
Titular - SÉRGIO ROBERTO ULHÔA PIMENTEL
3ª Procuradoria
Titular - JOSÉ MARIA LEONI LOPES DE OLIVEIRA
4ª Procuradoria
Titular - HUGO JERKE (Férias)
Desig. - JOSÉ MARIA LEONI LOPES DE OLIVEIRA

6ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - VICENTE FERREIRA DE ARRUDA COELHO FILHO
2ª Procuradoria
Titular - RICARDO ALCÂNTARA AUGUSTO PEREIRA
3ª Procuradoria
Titular - DARLEI GONÇALVES BALA
4ª Procuradoria
Titular - MARCELO DALTRO LEITE (PGJ)
Desig.- DARLEI GONÇALVES BALA (de 08 a 23.10.2015)
Desig.- ADELIA BARBOZA DE CARVALHO (de 1º a 07.10 e de 24 a 31.10.2015)

7ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - MARIA EUGÊNIA MONTEIRO CAVALCANTI (Férias 21.09 a 09.10.2015)
Desig. - HELOISA MARIA ALCOFRA MIGUEL (de 1º a 09.10.2015)
2ª Procuradoria
Titular - DAISY PALMIEIRI DA COSTA
3ª Procuradoria
Titular - DENISE FREITAS FABIÃO GUASQUE
4ª Procuradoria
Titular - FERNANDA MOREIRA JORGENSEN (PGJ)
Desig.- VICENTE FERREIRA DE ARRUDA COELHO FILHO

8ª CÂMARA CÍVEL
1ª Procuradoria
Titular - MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLECHEA
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